
Calendário de Recolhimento dos Lixos Recicláveis do Ano 2019 

 

★O lixo incinerável é recolhido também aos feriados 

de final e início de ano. 

 

★O lixo incinerável deverá ser colocado em sacos 

próprios da cidade, onde deverá ser escrito o seu 

nome e o nome da associação a que pertence, sendo 

depositado até as 8:00 da manhã no local de lixo 

incinerável. 

 

★Não colocar o lixo durante à noite de maneira 

alguma, pois irá prejudicar as pessoas que residem 

próximas aos locais de recolhimento de lixo. 

 

 

Recolhimento do lixo não-incinerável (Metais e Vidros), lixo de grande porte (incinerável e não incinerável), 

lixo recicláveis e lixo especial  

 

Kaminogou Calendário de recolhimento mensal 

Tipo Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeirio Fevereiro Março 

Metais, Vidros, Lixo 

Incinerável e Não-incinerável, 

Lixo de grande porte 

(colocados em sacos proprios) 

17 22 19 17 21 18 16 20 18 22 19 18 

quarta-feira 

 lixo reciclável 7 5 2 7 4 1 6 3 1 5 2 1 

domingo 

containeres plásticos e 

empacotamentos plásticos 

2,16 7,21 4,18 2,16 6,20 3,17 1,15 5,19 3,17 7,21 4,18 3,17 

terça-feira 

Pilhas e Porcelanas  12 

Quarta 

-feira 

 11 

Quarta 

-feira 

 

  

Pilhas, Lâmpadas 

fluorescentes e Termômetros 

à base de mecúrio 

Coleta periódica em prédios públicos e Kouminkan. (Exceto aos feriados e fora do horário de funcionamento)   

 

Lixo Incinerável  

Regiões de Recolhimento Dias de Recolhimento 

Kaminogou e Mitake Todas as terças e sextas 

Naka Todas as segundas e 

quintas 

Sato, Hora, Aoki, 

Inaridai e Takakura da 

região de  Fushimi 

Todas as segundas e 

quintas 

Outras associações de 

Fushimi que não foram 

mencionados acima 

Todas as quartas e 

sábados 



 

Mitake Calendário de recolhimento mensal 

Tipo Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeirio Fevereiro Março 

Metais, Vidros, Lixo Incinerável 

e Não-incinerável, Lixo de 

grande porte  (colocados em 

sacos proprios) 

17 22 19 17 21 18 16 20 18 22 19 18 

quarta-feira 

 lixo reciclável 7 5 2 7 4 1 6 3 1 5 2 1 

domingo 

containeres plásticos e 

empacotamentos plásticos 

2,16 7,21 4,18 2,16 6,20 3,17 1,15 5,19 3,17 7,21 4,18 3,17 

terça-feira 

Pilhas e 

Porcelanas 

 12  11  

Quarta 

-feira 

Quarta 

-feira 

Pilhas, Lâmpadas fluorescentes 

e Termômetros à base de 

mecúrio 

Coleta periódica em prédios públicos e Kouminkan. (Exceto aos feriados e fora do horário de funcionamento)   

 

Naka Calendário de recolhimento mensal 

Tipo Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeirio Fevereiro Março 

Metais, Vidros, Lixo Incinerável e 

Não-incinerável, Lixo de grande 

porte(colocados em sacos proprios) 

19 24 21 19 23 20 18 22 20 24 21 20 

sexta-feira 

 lixo reciclável 21 19 16 21 18 15 20 17 15 19 16 15 

domingo 

containeres plásticos e 

empacotamentos plásticos 

4,18 2,16 6,20 4,18 1,15 5,19 3,17 7,21 5,19 9,23 6,20 5,19 

quinta-feira 

Pilhas e 

Porcelanas 

 14  13  

Sexta 

-feira 

Sexta 

-feira 

Pilhas, Lâmpadas fluorescentes e 

Termômetros à base de mecúrio 

Coleta periódica em prédios públicos e Kouminkan. (Exceto aos feriados e fora do horário de funcionamento)  

 

 



 

Fushimi Calendário de recolhimento mensal 

Tipo Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeirio Fevereiro Março 

Metais, Vidros, Lixo Incinerável e 

Não-incinerável, Lixo de grande 

porte(colocados em sacos proprios) 

 

16 21 18 16 20 17 15 19 17 21 18 17 

terça-feira 

 lixo reciclável 21 19 16 21 18 15 20 17 15 19 16 15 

domingo 

containeres plásticos e 

empacotamentos plásticos 

4,18 2,16 6,20 4,18 1,15 5,19 3,17 7,21 5,19 9,23 6,20 5,19 

quinta-feira 

Pilhas e Porcelanas  11  10  

Terça 

-feira 

Terça 

-feira 

Pilhas, Lâmpadas fluorescentes e 

Termômetros à base de mecúrio 

Coleta periódica em prédios públicos e Kouminkan. (Exceto aos feriados e fora do horário de funcionamento)  

 

 

★Metais, vidros e porcenalas deverão ser colocados no sacos estabelecidos pela cidade.O lixo de grande porte 

deve ter colado uma etiqueta com nome e nome da associação a que pertence, sendo depositado até as 8:00 da 

manhã no local de lixo não-incinerável. 

 

★Os recicláveis deverão ser colocados no local de recolhimento do prédio ou das associações de bairro. 

 

★Não colocar de maneira alguma o lixo durante à noite. Colocar o lixo de maneira errada irá prejudicar a 

instalação de separação e depósito de lixo, assim como as pessoas que residem nos arredores. 

 

★As instalações de separação e depósito de lixo são de responsabilidade das associações de bairro e da 

administração do prédio. 

 

 

Os lixos que devem ser depositados separadamente (15itens) 

①Latas de aço ②Latas de alumínio ③Garrafas PET incolores ④Garrafas PET coloridas e outros PETs  

⑤Garrafas de vidro incolores ⑥Garrafas de vidro marrons ⑦Garrafas de vidro outras cores ⑧Garrafas 

recicláveis de vidro (cerveja・ osake) ⑨Papelão ⑩Jornal ⑪Revistas ⑫Embalagens de Longa Vida     

⑬Outros pacotes de papéis ⑭Óleo de cozinha ⑮Roupas velhas 

 

 

●Latas (Somente de produtos alimentícios)  

■Lavar com água e jogar sem amassar. 

■Não jogar latas que continham óleo. 

 

●Garrafas PET (Somente de produtos alimentícios) 

■Lavar com água e jogar sem amassar. 

■Não retirar o rótulo. 

■Tirar as tampas. 

 

 

●Isopor e bandejas de isopor (Isopores pretos não devem ser descartados) 

■Lavar antes de jogar. 

■Quebrar e depois jogar. 

 



 

●Garrafas de vidro (Somente de produtos alimentícios) 

■Lavar com água antes de jogar. 

■Não retirar o rótulo. 

■Não jogar garrafas que continham óleo. 

■É possível jogar mesmo estando quebrados. 

■Tirar a tampa. 

 

●Papéis (Favor amarrar com uma fita) 

■Somente embalagens de papel que comportem mais de 500ml e não sejam revestidos de alumínio. 

■Remover o máximo possível de objetos fixados aos papelões, tais como fitas adesivas. 

 

●Óleo de cozinha (Não jogar óleos de motores e afins) 

■Colocar dentro de uma garrafa PET e tampar. 

 

●Roupas velhas 

■Lavar antes de jogar. 

■Não tirar botões e zíperes 

■Roupas molhadas, extremamente sujas (sujeira de tinta e óleo), rasgadas ou com cheiro forte deverão 

ser jogadas como lixo. 

■Colocar dentro de um saco visível para não correr o risco de serem molhadas. 

 

●Plásticos (Somente de produtos alimentícios) 

■Lavar antes de jogar. 

■Tirar qualquer objeto que não seja plástico. Caso não seja possível, jogar como lixo incinerável. 

 

●Recipientes de plastico e itens embalados  com essa marca 

■Utencilios de plastico (escova de dente,cabide,brinquedos,cestas)não são reeciclaveis,jogar no lixo 

queimavel  

 ■Os sacos de lixo estão a venda na prefeitura e lojas de conveniencia e super mercados na cidade de 

mitake 

 

 

 

Lixo que não é recolhido pela cidades. 

 Os itens seguintes não são recolhidos; Deverão ser recolhidos pelas lojas ou consulte os fabricantes. 

 

 Televisão em geral, condicionadores de ar, geladeira/ freezer, lavadora de roupas, secadora de roupas, 

solventes (gasolina, benzina, tiner e outros), querosene, óleo usado, fogos de artifício, pólvora em geral, 

sinalizadores combustíveis em grande quantidade, toner, podas de árvores em grande quantidade, pneus, 

motocicletas, motores, bateria, equipamentos de agrícolas motorizadas, extintores, tinta, latas contendo 

tintas, banheiras, tanque séptico, gás propano, cartuchos de gás, cofre à prova de fogo, piano, bola de boliche, 

defensivos agrícolas, inseticidas, recipientes que contenham remédios, agulhas de seringa, recepientes de 

produtos perigosos, seringas de vidro, tubos de soro, tubos de ensaio, excrementos, lama, animais mortos, 

armação de aço (com dimensões superiores à: espessura 5mm, largura 4cm e comprimento 1m), explosivos, 

ferro (com dimensões superiores à: espessura 6mm, largura 30cm e comprimento 50cm), medicamentos, lixo 

hospitalar, madeira serrada e restos de madeira em grande quantidade (com dimensões superiores à: 10cm 

de diâmetro e 1m de comprimento), bicicletas elétricas, objetos que não podem ser triturados. 

 

Departamento de Habitação e Meio Ambiente 

Informações: Mitake Machi Yakuba Juumin Kankyou-ka  Tel. 67-2111 Ramal (2125/2124) Apenas em 

Japonês 


